
PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº  175, DE 2013 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
ampliar o prazo de licença-maternidade e aumentar o 
valor do salário-maternidade, em caso de nascimentos 
múltiplos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
6º: 

“Art. 392. ....................................................................... 

......................................................................................... 

§ 6º Em caso de gestação múltipla, o prazo previsto no caput será 
acrescido de dez dias por filho nascido vivo além do primeiro.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 73-A: 

“Art.73-A. O salário-maternidade, em caso de gestação múltipla, 
será acrescido de 10% (dez por cento) por filho nascido vivo além do 
primeiro, observado o disposto nos arts. 72 e 73 desta Lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
subsequente ao de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Por diretriz constitucional, inscrita no art. 227 da Constituição de 1988, as 
crianças são destinatárias de uma série de direitos fundamentais e deles decorrem a 
licença à gestante e o salário-maternidade, que são institutos voltados para a proteção, 
em última instância, dos recém-nascidos. A responsabilidade pela eficácia e efetividade 
desses direitos cabe ao Estado, à sociedade e à família. 

 
O tratamento especial destinado à maternidade inclui-se entre os direitos 

sociais, claramente decorrentes da norma constitucional, destinados a garantir de maneira 
efetiva as condições necessárias ao desenvolvimento físico, intelectual e emocional das 
crianças, mediante melhorias na qualidade do relacionamento entre as mães e seus 
filhos. 

Normas gerais, entretanto, precisam ser constantemente atualizadas e 
adequadas a novos padrões de justiça e de equidade. Cremos que o legislador ainda não 
atentou para a questão específica dos partos múltiplos, muito comuns com a utilização de 
novas técnicas de reprodução assistida. Fomos lembrados dessa situação extraordinária 
pelo Sr. Jacson Fritsch, que nos mandou mensagem propondo, nesses casos, um 
tratamento diferenciado. 

 
Atentos, então, às condições específicas necessárias à devida atenção 

maternal que gêmeos, trigêmeos e múltiplos exigem, estamos propondo mudanças nos 
textos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e da Lei de Benefícios da Previdência 
Social (Lei nº 8.213, de 24 de julho de 2013). 

 
Nossa proposta é ampliar em dez dias a licença-maternidade, para cada um 

dos filhos nascidos além do primeiro, com previsão de acréscimo de 10 % (dez por cento) 
no pagamento do salário-maternidade durante este prazo. Com essas alterações, temos a 
certeza de que esses bebês, em sua situação privilegiada e específica, receberão um 
atendimento mais completo e as mães serão compensadas, de certa forma, pelo trabalho 
e impacto emocional adicionais. 

 
Sabemos que haverá um custo adicional para a Previdência Social, mas 

com certeza os benefícios sociais justificam a iniciativa. Além disso, estabelecemos que a 
norma vigore somente a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, 
permitindo-se, assim, as devidas previsões orçamentárias. 

 
Por essas razões e por serem justos os propósitos que nortearam a 

apresentação da proposta, esperamos contar com o apoio dos nossos pares para que a 
iniciativa venha a merecer o acolhimento e aprovação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador ANA AMÉLIA 

(PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

.................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:(Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 
de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 
no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 
dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente 
dependente de entorpecentes e drogas afins. 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e 
do adolescente. 

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204. 
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§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 
várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................... 
 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 
        DECRETA: 

.......................................................................................... 
 

SEÇÃO V 
DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 

........................................................................................... 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 
15.4.2002) 

        § 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 
data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo 
oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 
15.4.2002) 

        § 2o Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 
(duas) semanas cada um, mediante atestado médico.(Redação dada pela Lei nº 10.421, 
15.4.2002) 

        § 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 4o É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 
direitos:(Redação dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 
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        I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 
retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho;  (Incluído 
pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 
mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Incluído pela Lei nº 
9.799, de 26.5.1999) 

        § 5o (VETADO) (incluído pela Lei nº 10.421, de 2002) 

................................................................................................... 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................ 
Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
............................................................................................ 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais 
seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei 
nº 10.710, de 5.8.2003) 

        I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a 
segurada empregada doméstica; (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para 
a segurada especial; (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados 
em um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei 
nº 9.876, de 26.11.99) 

............................................................................................ 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 14/05/2013 
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